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Exm. Sr. Pres idente

O Vereador abaixo assinado, depob dê ouvk a a Casa, na formâ regimental, indka
âo Executivo Munkipal através da Secretarb de Munkípb de Controle e Serviços
Urbanos, que seja crbdo um Programa Munkipal de Reckbgem de Entulho da
Construção Civil, constituíro por Equipâmêntos Britadores.
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo GRANDE
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R zo Ferreira
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Protocolo: L295|2O2O

Processo: L372l2O2O

VISTO

Pres idente

Autentkidâde : 5136e6bw2

Justificativa: o Programa de Rêcklagem de Entulho da construção constituíco de Equipamentos
Britadores tem como objetivo promover a correção dos problemãs ambientais gerados pela
deposrção indiscriminada desses resíluos na malha urbana da cidade. O Programa busta recuperar
a qualitlade do meio ambiente, otimizando a vida útil do aterro sanitário e gerar material de baixo
custo a partir da reciclagem dos resbuos britados, de modo a permitir a substituição de materiais
convencionab. E comum flagrar pessoas transportando e despe.iando lixos, podas de árvores,
móvets velhos e entulho de obras em áreas públicas, beira de córregos e btes vazios, prejudicando
o meio ambiente e a população. Reitera tndkação 77 de oznrt2or4; 208 de 06/ôuio15: de
04l0Ll20l6 e 519/2019.
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